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Projeto de Lei Complementar nº 17/2023

Autor: Executivo Municipal

Assunto: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a alienação de Bens Imóveis; comerciais;

industriais;que menciona e dá outras providências.”

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Visa o presente projeto a alienação por venda de imóveis de propriedade do Município,
localizados no Loteamento Industrial e Comercial - Prefeito Teleforo Sanchez Felix, com as matrículas
nº 6.619 a 6.625 no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis- SP.

No presente caso, o proponente busca autorização legislativa para a realização de venda dos
bens imóveis referenciados.

Ademais, fica evidente que este projeto é de fundamental importância para o crescimento
industrial da nossa cidade e com isso alavancar ainda mais impostos para geração de renda e postos
de trabalho para geração de emprego.

É necessário também enfatizarque esse projeto obteve também parecer favorável da Diretoria

Jurídica desta casa, assim como das Comissões a que lhe compete.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no

que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para

discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões. 
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